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Portar arma funcional de forma ostensiva, fora do exercício das funções ou 
para a defesa pessoal sem autorização do Secretário de Estado de Adminis-
tração Penitenciária e em desacordo com o art. 10 dessa Portaria; 
Deixar de observar quaisquer procedimentos de segurança no manuseio de 
armamento, previsto ou não nesta portaria; 
Disparar a arma de fogo por imprudência, negligência ou imperícia ou des-
necessariamente; 
Ingerir bebida alcoolica, conduzir veículo sob infl uência de bebida alco-
olica; apresentar mau comportamento em via pública, incluindo desferir 
ofensas à terceiros ou vir às vias de fato em ambiente particular ou em via 
pública, portando a arma funcional; 
Utilizar a arma de fogo funcional ou particular em desconformidade com os 
parâmetros estabelecidos nesta portaria e em outras normas pertinentes, 
ou contra ordem superior; 
Parágrafo segundo: Os policiais penais, Agente Penitenciários ou quaisquer 
outros servidores que estiverem portando arma funcional, que incorrerem 
em quaisquer faltas éticas e disciplinares previstas nesta Portaria ou em 
outras normas, estaão sujeitos As seguintes penalidades, sem prejuízo das 
responsabilidades penais estabelecidas no Capítulo IV da Lei nº 10.826, de 
dezembro de 2003 (estatuto do desarmamento): 
Advertência verbal; 
Suspensão da autorização de porte e posse de arma funcional; 
Suspensão do serviço; 
Art. 15. A aplicação das penalidades previstas nesta Portaria e em outras 
normas será precedida de sindicância, quando for o caso, e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, garantindo ao Policial Penal/Agente Penitenciário a 
Ampla Defesa, o contraditório e o Devido Processo Legal. 
Art. 16. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, RIGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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PORTARIA Nº 307 DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 138, da Constituição Estadual, c/c o Art. 
34, do decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando os 
termos do Processo nº 2018/202376, de 08.05.2018,
RESOLVE:
I - FORMALIZAR, para fi ns de regularização funcional, a admissão da ser-
vidora ROSA DIAS DOS SANTOS, matrícula nº 715883-1, no cargo de TÉC-
NICO EM ASSUNTOS CULTURAIS, código ANSTAC-618, classe A, através do 
Decreto Governamental de nº 4.770, de 13.03.1987, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado, de 16.03.1987.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos à data de 13.03.1987.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, 16 de julho de 2021.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT.
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 326 DE 20.07.2021
Servidora: Adriana Brito Cardoso
Matricula: 80845851-1
Cargo: Técnico em Gestão Cultural – Biblioteconomista

NÚMERO DO LAUDO PERÍODO DA LICENÇA
77437, de 20.07.2021 12.06.2021 a 18.06.2021, 07(sete) dias sem prejuízo de sua remuneração
77439, de 20.07.2021 21.06.2021 a 27.06.2021, 07(sete) dias sem prejuízo de sua remuneração

Protocolo: 683989
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 331 DE 22.07.2021
Servidor: ADRIANO BARROSO DOS SANTOS
Matrícula: 54186746-2
Cargo: Diretor do Departamento de Artes Cênicas
Objeto: Designado como Fiscal da prestação de serviço realizada pelo pro-
fi ssional Paulo Sergio Lavareda Medeiros, contratado para realizar apre-
sentação musical no evento PREAMAR DA CRIATIVIDADE, programado 
por esta Secretaria de Estado de Cultura-SECULT, que acontecerá no dia 
01/08/2021 das 10:00 as 17:00 h. na Praça da Fonte – Casa das Onze 
Janelas.

Protocolo: 683958

PORTARIA Nº 330 DE 22.07.2021
Servidor: ALLAN PINHEIRO DE CARVALHO
Matrícula: 54186746-2
Cargo: Diretor do Departamento de Música
Objeto: Designado como fi scal da prestação de serviço de apresentação 
musical prestado pela Empresa RS PRODUCOES E EVENTOS LTDA a fi m de 
atender ao projeto “Preamar Verão”, realizado no Teatro Estação Gasôme-
tro, no dia 11.07.2021.

Protocolo: 683908
PORTARIA Nº 332 DE 22.07.2021
Servidor: Allan Pinheiro de Carvalho
Matrícula: 57188175-4
Cargo: Diretor do Departamento de Música
Objeto: Designado como fi scal da prestação de serviço de apresentação 
musical a ser prestado pela profi ssional NILZA RIBEIRO SOUZA a fi m de 
atender ao projeto “Preamar Verão”, que será realizado no Teatro Estação 
Gasômetro, no dia 24.07.2021.

Protocolo: 683938
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CONTRATO Nº 025/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/701018
OBJETO: contratação de empresa especializada em elaboração das peças 
técnicas e gráfi cas necessárias e indispensáveis à execução de obras pú-
blicas com tipologias e complexidades variadas e outras atividades correla-
tas, por unidades de medidas (m, m², mt, kva), para execução do Projeto 
“Porto Futuro II”.
VALOR GLOBAL: R$ 7.425.056,19 (sete milhões, quatrocentos e vinte e 
cinco mil e cinquenta e seis reais e dezenove centavos)
DATA DE ASSINATURA: 22/07/2021 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/07/2021 a 21/07/2022
ORIGEM: de Adesão a Ata de Registro de Preço n. 023/2020, Processo Lici-
tatório n. 028/2020-COMAMS, Edital da Concorrência Pública por Registro 
de Preço n. 002/2020, registrado no processo administrativo de adesão de 
ata n. 2021/242394-SECULT
ORÇAMENTO: 
Projeto atividade 7591
Fonte de recursos 0301000000 (recursos ordinários)
Natureza da despesa 449051 – obras e instalações
PTRES 157591
PI 103REVPORFT
Ação 268662
Funcional programática 13.391.1503-7591
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Nelson Luís Carvalho de Oliveira, matrícula 
57190169/2
CONTRATADO: PAS - PROJETO, ASSESSORIA E SISTEMA EIRELI
CNPJ: 08.593.703/0001-82
ENDEREÇO: Rua Vilagran Cabrita, 1015, Bairro Centro, em Ji-Paraná, Ron-
dônia, CEP 76.900-047
ORDENADOR: URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA

Protocolo: 683804
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PORTARIA 322/21 DE 20.07.2021
Servidora: Zenaide Pereira de Paiva
Matrícula: 8400621-4
Cargo: Técnico em Gestão Cultural – Licenciado em Educação Artística
Período de Usufruto: 16.08.2021 a 14.09.2021 - 30 (trinta) dias
Período Aquisitivo: 16.01.2019 a 15.01.2020

Protocolo: 683931
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OUTRAS MATÉRIAS
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TRANSFERIR USUFRUTO DE FÉRIAS
Portaria 321/21 de 20.07.2021
Servidora: Patricia Gonçalves da Silva
Matrícula: 5948153-3
Cargo: Diretora Administrativa e Financeira
Período anterior: 01.07.2021 a 30.07.2021, 30 (trinta) dias
Novo período: 01.12.2021 a 30.12.2021, 30 (trinta) dias
Período Aquisitivo: 07.05.2020 a 06.05.2021

Protocolo: 683924
TRANSFERIR USUFRUTO DE FÉRIAS
Portaria 323/21 de 20.07.2021
Servidor: Antonio Luciano Gomes do Rosário
Matrícula: 54185955-2
Cargo: Técnico em Gestão Cultural – Licenciado em Educação Artística/
Artes Plástica
Período anterior: 02.08.2021 a 31.08.2021, 30 (trinta) dias
Novo período: 20.12.2021 a 18.01.2022, 30 (trinta) dias
Período Aquisitivo: 10.01.2020 a 09.01.2021

Protocolo: 683903


